
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

N° 2625, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

no crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo 1°. - Fica
de R$ 8.000,00

no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
mil distribuído as seguintes dotações:

Suplementação +) R$ 8.000,00
012201

R$8,000,00
FR: 0,01,110-110,000

029

01 TESOURO
GERAL

Artigo 2° - O I"rC,n'Tn :::Inj:'rrn na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:

Anulação ( - ) R$ 8.000,00
012201

027 DEADMINITRAÇÃO R$ 8,000,00
E COMUNICAÇÃO FR: 0,01,110-110,00001

1
TESOURO
GERAL

Artigo 3°.- em vigor na data de sua publicação.

de Albuquerque

PrefeitoMunicipal

no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da

Rua Vereador


